
CONSELHO DE CONTRIBUINTES 

SEGUNDA CÂMARA 

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº: 193/2008 
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ACÓRDÃO Nº 126/2009 

 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 
ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES. PEDIDO DE 
BAIXA DA INSCRIÇÃO NO CAGEP DENTRO DO 
PRAZO REGULAMENTAR. APRESENTAÇÃO DOS 
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. 

I. O contribuinte apresentou os documentos necessários 
para o pedido de baixa, dentro do prazo regulamentar. 

II. Recurso conhecido e provido para reformar a decisão 
recorrida e considerar o auto de infração improcedente. 

III. Decisão unânime. 

 

Sala das Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado, em Teresina, 11 de maio de 2009. 
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